
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS 03/19 

 

Às 9h, do dia 11/06/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18 de 12/12/2018 do 

Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO   Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO             Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE              Suplente 

CESAR WEISS                                        Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO, para proceder ao julgamento dos 

documentos de habilitação e da proposta financeira, da licitação que tem como objeto a  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA – 

VARRIÇÃO, DAS RUAS E PASSEIOS DA PRAÇA CENTRAL. 

A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas, que são: 

 

CGL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 28.430.818/0001-63 

COTRASE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 13.954.062/0001-84 

CVN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 06.989.553/0001-03 

M & F SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 

15.317.176/0001-49 

ONDREPSB RS LIMPEZA E SERV. ESPECIAIS LTDA, CNPJ Nº 10.859.014/0001-19  

PLANTEL SERV. DE LIMPEZA E CONST. LTDA, CNPJ Nº 32.009.207/0001-13 

RIGUER SUL SERVIÇOS, CNPJ Nº 05. 775.290/69 

TAVARES E SANTOS LTDA, CNPJ Nº 08.810.495/0001-26 

  

       

Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos de 

habilitação, pela comissão e pelos representantes das empresas, ONDREPSB RS LIMPEZA 

E SERV. ESPECIAIS LTDA, RIGUER SUL SERVIÇOS e TAVARES E SANTOS LTDA. Todas 

as empresas foram julgadas habilitadas. As empresas CGL PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA, M & F SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO EIRELI, PLANTEL SERV. DE 

LIMPEZA E CONST. LTDA, RIGUER SUL SERVIÇOS, e TAVARES E SANTOS LTDA 

apresentaram declaração que se enquadram como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme item 3.2 do edital. Aberto o prazo de recurso conforme 

prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Não havendo apresentação de 

recurso, fica marcada a abertura dos envelopes contendo a proposta das empresas para 

o dia 19/06/2019 as 14:00 hs. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será 

assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do Município 

de Candelária na data de hoje. 


